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a alinea "c" do i o inciso I d

art. 4º da Lei nº 12.431, de 29 de setembro de 2003, devem ser lanç

ouração do imposto; e (NR

"Outros Créditos", de acordo s gerais de escrituração fiscal. (AC)

DECRETO N° 55.065, DE 25 DE JULHO DE 2023.

Qualifica a Associação Beneficente Cisne

Organização Social de Saúde

RNADORA DO la Constituição

disposto no § 2º do art. 3º da Lei n e dezembro de 2013,

NDO o pleito encaminhado pela Associação Beneficente Cisne visando à sua qualificação como Organização

Recife, 26 de julho de 2023

3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26 de fevereiro de 2023.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 25 de julho do ano de 2023, 207° da Revolução Republicana Constitucionalista e 201° da
ndependencia do

RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA

vernadora do Estado

ZILDA DO REGO CAVALCANTIVALCA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO N° 55.068, DE 25 DE JULHO DE 2023.

Dispõe sobre o § 1º do
de janeiro de 2023, que dispo utura

Exe ado de

ecutivo do Estado de

ERNADORA DO ESTADO, n tuição

Estadual, e tendo em 8 de jan

DECRETA

Benefi ass

° 38, Chá Caranicuibaarapicuiba/S
CEP: 06.3 Nacional 6.322.696/0001-27, nos termos e para os fins

de 2013

elatório contend

termos do §1° do a

na legislação aplicável, em especial a Lei nº 15.210, de 2013, poderá
celebrar contrato(s) oma A Beneficente Cisne para prestação de serviços públicos não exclusivos na área de saúde.

ocupação do ficada

dados

III - desenvover, implantar, operacionalizar e mod Estado;

Palácio do Campo das Princesas, Rec 207° da Revolução Republicana Co 201° da

Independência do Brasil

IV - acompanhar a evolução cadores organiz

as de

gilizar e tornar s informaçõе proporcionando ao
RAQUEL TEIXEIRA LYRA LUCENA iticas e diretrizes definidas:

TÚLIO FREDER VILAÇA RODRIGU

DECRETO Nº 55.066, DE 25 DE JULHO DE 2023.

ecupera organizacionais do Estado

funções

gratificadas e estruturas organizacionais; e

transparência sociedade

integrante do Núcleo de
anterior

nização ria de Administração omplementares necessários à aplicação deste Decreto, em especial

Constituição elos órgãos e entidades;

dados

ncaminhad Inovação e Resultados

ficacã o Social de Saúd

Pernambu

areceres favoráveis da

qualificada, como Organização Social de Saúde - OSS, a Associação de Gestão, Inovação e Resultado
Saúde - AGIR ersonalidade juridica de direito privad e à Avenida Olin

Edific siness. Park
Naciona 600/0002-87, nos

dezembro de 201

Estad 2013, poder

cele Inovaçã

públicos não exclusivos na área de saúde.

n vigor na sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife 07° da Revolução Republicana Constitucionalis

Independência do Brasil

RA LUCENA

Estad

O CAVALCANTI

TÚLIO FREDERICO VILACA RODRIGUES

BIANCA TEIXEIRA

DECRETO N° 55.067, DE 25 DE JULHO DE 2023.

Renova a titulação da Associação de Proteção
Maternidade e Infância Uba tão em Saúde como

Organizacão

Palácic

ncia d

de sua publicação

das Princesas, Recife, 25 de julho do ano de 2023, 207° da Revolução Republicana Constitucionalista e 201

RA LYRA LUqUCENA
Goverr Estado

ANA MARAÍZA DE SOUZA SILVA

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

ANCA TEIXEIR

DECRETO N° 55.069, DE 25 DE JULHO DE 2023.

Rend pagamentos efetuados pelos órgãos

traçad blica Estadua

às pessoas juridicas
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive
e construção civil.

STADO, no us

Estadual,

Iministraça

A GOVERNAD da Constituição
dual §2° 15.21 de 201

DERANDO Ter

pretad t. 6 de 27

omo Organização Soci
DECRETA

Constituição

de 11 de janeiro

DECRETA

-S3
a no CNPJ/MF sob o nº1 com sed

à Rua Ant Centro, Ubaira/BA, CEP 45.310-000, qualificada como OSS pelo Decreto n° 50.326, de 26 de
feve dezembro de 2013.

ervado o contido na legislaçãd nespe de 2013, poderá
celebrar contrato de gestão com a Associação de Proteção à Maternidade e Infância Ubaira - S3 Gestão em Saúde, com a interven

da Secretaria de Saúde, disciplinando as condições e os red isponibiliza

o desempenho das atividades públicas não-exclusivas aquela entidade.

órgãos da Administraçã

Imposto de Renda sobr ssoas juri forn

ação de serviços em geral, inclusive obras de co

e suas alterações, Brasi

§ 1° As r

por conta de fornecimento

§ 2° Os órgãos ferido

bservar o disposto neste Decreto

2° A retenção referida no art. 1º deste Decreto aplicáveis idente na fonte

elo art. 64 da Lei Federal nº 9.430 de janeiro
Receita Federal do Bras


